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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA  

INDICAÇÃO Nº/1117 RL, DE 15 DE MAIO DE 2025 

Autoria: Ver.Renato Lôbo. 

Ao Senhor 
Filipe Vilarins Lacerda 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada a Srª. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, implantação de medidas de 
segurança nas unidades de saúde (postos de saúde) do município de Formosa-GO. 
 

 
Câmara Municipal de Formosa, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

Renato Lôbo 
Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação de medidas de segurança nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) de Formosa, por meio da presença de vigilância, controle de acesso e ações 
preventivas que garantam a integridade dos servidores e usuários.A solicitação surgiu a partir de relatos de 
funcionários das unidades, que manifestaram preocupação com a falta de segurança nos ambientes de 
trabalho. Muitos afirmam se sentir inseguros e com medo, especialmente em situações de tensão e 
atendimento a casos mais delicados, o que compromete o bem-estar dos profissionais e a qualidade do 
serviço prestado à população.É fundamental que os postos de saúde, locais essenciais de atendimento e 
acolhimento, sejam espaços seguros tanto para os servidores quanto para os cidadãos. A presença de 
agentes de segurança ou sistemas de monitoramento contribuirá para a tranquilidade, a prevenção de 
conflitos e o funcionamento adequado dos serviços. 
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